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REGISTRAR DILIGÊNCIA A UM PROCESSO 
ELETRÔNICO:

Objetivo: Este manual visa auxiliar o servidor no registro e 
cancelamento de diligência em um processo.

Resumo do processo em geral:

1 – Registrar Diligência.

Para registrar diligência em um processo, acesse:

SIPAC → Módulo de Protocolo  → Diligência   



Obs: Caso o processo NÃO tenha atendido as formalidades solicitadas 
ou tenha descumprido alguma disposição legal, o processo deverá ser 
registrado em diligência . Após o registro, o usuário poderá escolher 
quaisquer unidade anterior aonde o processo deverá ser devolvido.

Ao clicar em Diligência, você será direcionado(a) para a seguinte 
página:

Em consulta de processos, selecione em qual unidade o processo que 
será registrado em diligência se encontra.

Obs: Você ainda poderá utilizar as ferramentas de filtragem, como, 
número de processo, código de barras, assunto detalhado, 
interessados, e se o processo depende de autorização de despacho, 
para consultar o processo desejado. 
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Em LISTA DE PROCESSOS, selecione qual processo será registrado 
diligência, clicando no ícone verde destacado abaixo. Mas, antes 
ainda será possível verificar o processo detalhado, visualizar as 
leituras e gerar um PDF do processo selecionado.

Confira abaixo:

Você será direcionado(a) para a seguinte página:
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Em DILIGÊNCIA DE PROCESSO, indique a unidade de retorno do 
processo. Informe, se desejar, um  tempo médio esperado para que o 
processo permaneça nesta unidade. 

Por fim, em OBSERVAÇÃO, adicione os motivos que levou o processo 
a ser registrado em diligência.

Após inserir todas as informações, clique em REGISTRAR.

A seguinte tela de êxito no registro será visualizada:

ATENÇÃO: Ao finalizar a operação, o processo terá o seu status 
alterado para “PROCESSO EM DILIGÊNCIA”.
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OBS: Para encerrar um processo em diligência, basta clicar no ícone 
vermelho destacado abaixo, que será habilitado assim que o 
processo retornar:
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